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Avisos de Anulação 
 

TOMADA DE PREÇO Nº 015/2014 

 

A CPL do município de Lapão comunica que em atenção ao Oficio da 2ª. SR de N° 314/14 da CODEVASF referente a analise 

da Licitação vinculada ao Convênio 2.278.00/2013 recomendando a anulação da TP 015/14, julgada em 04/06/2014, que teve 

como vencedora a empresa J. NERES ENGENHARIA – DANILBORES SILVA NUNES-ME CNPJ Nº 15.638.741/0001-70, 

com uma proposta no valor de R$ 119.246,00 (cento e dezenove  mil e duzentos e quarenta e seis reais), FOI ANULADA por 

decisão do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal pelos motivos sugeridos no referido ofício. Lapão-Ba, 30/10/2014 – 

Ivanilson Carvalho Rocha. CPL. 

 

 
TOMADA DE PREÇO Nº 022/2014 

 

A CPL do município de Lapão comunica que em atenção ao Oficio da 2ª. SR de N° 255/14 da CODEVASF referente a analise 

da Licitação vinculada ao Convênio 2.017.00/2012 recomendando a anulação da TP 022/14, julgada em 20/06/2014, que teve 

como vencedora a empresa WTM CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA, CNPJ / MF nº 13.582.689/0001-51, com a 

seguinte proposta: Item 01 R$ 875.391,44 (oitocentos e setenta e cinco mil e trezentos e noventa e um reais e quarenta e quatro 

centavos), Item 02 R$ 21.985,86 (vinte e um mil e novecentos e oitenta e cinco reais e oitenta e seis centavos) e Item 03 R$ 

15.420,00 (quinze mil e quatrocentos e vinte reais), FOI ANULADA por decisão do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

pelos motivos sugeridos no referido ofício. Lapão-Ba, 30/10/2014 – Ivanilson Carvalho Rocha. CPL. 

 

 

 

Avenida Justiniano de Castro Dourado | 135 | Centro | Lapão-Ba

www.pmlapao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E39B263F0883F1302C12091D8A5D5B6C


		2014-11-03T09:28:03-0300




